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.Ll·~IMI'NICIPAL NO} 1.369, DE 24 DE SETEl\IBRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento corn a Caixa I:\conôrnic(:j
Federal ~ a oferecer garalllIas p

providências correlatas.

, .
oa

MA'OEL DA COSTA BRAGA_ Prefeito Mumcinal de
JCéITI_. Estado de 530 Paulo, no uso de sua.~atribuiçôes que. lhe s~io
conferidas por Lei:

F.AZ SABF-R~ que R Câmara Municipal de Icém aprovou e elE"
~[-U1C10nae promulga H seguinte Lei:

ARTIGO 1°- Fica Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento com a Caixa Econômica Federal até c valor em
1110eda corrente. ç- legal de RS 600 ..000,00 (Seiscentos 1\111H..eats),
destinados fi- execução de empreendimentos integrantes do
Programa de Saneamento - PRÓ-SANEAMENTO.

Para a garantia do principal e acessórios dos financiamentos p'...~lo
Município para a execução de obras. serviços e cqurpamentos.
observada a finalidade indicada no artigo
Executivo autorizado a utilizar parcelas de quotas do i-undo de
Participaçôes dos Municípios e ou do Imposto sobre C)pera)~(l~S
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção de
Serviços dê Transportes interestadual e lnrermunicipal e (k~
Comumcações e do produto da arrecadação de outros impostos
na forma da legislação em vigor, toe na hipótese de sua cxrinçâo, CF";

fundos ou impostos que venham a substin ..1Í.-Ios~bem corno. na sua
insuficiência, parte dos depósitos bancários, conferindo ao Agente
Financeiro os poderes bastantes para que as garantias possam ser
prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.

l'ARÁGlL\.FO ÚNICO - Os poderes previstos neste artigo so poderão ser
exercidos pela Caixa. Econômica Federal na du
Municipio de Icem não ter efetuado, nu vencimento. o pagamento
das obrigações assumidas nos contratos de empréstimo celebrados

~m a Caixa Econômica FederaL
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ARTIGO 3"- O Poder Executivo consignará nos orç-amentos anual e-Pluria ...nuaí
do Municipio, durante os prazos que VIerem a ser estabelecidos
para os empréstimos por ele contraídos, dotações suficientes à
amortização do principal e acessórios resultantes do cumpnmento
desta LeI.

ARTIGO 4° - O Poder Executivo baixará os atos propnos lld-1 a n.

regulamentação da presente LeL

Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

AUTIGO ó"- Revogam-se as disposições em contrário

Icem. 24 de setembro de 1997

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na data
'iUpr;l, e em seguida puhlicada em Jornal de circulação na região.
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